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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DASNEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.1 O 0.747/0 001-2 6 
Praça Municipal, 27 - Centro 

CEP 4 7 970-000 - Riachão das Neves/BA 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ~WEL N". 10/2024 

O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES. Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno. 
estabelecido na Praça Municipal. n°. 27, Riachilo das Neves (BA), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob 
o n°. 14.100.747/0001-26, neste ato representado pelo Sr. Miguel Crisóstomo Borges Neto, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado na Avenida MC. n°. 110, nesta cidade de Riachao das Neves (BA). portador do CPF 698.270.875-68 e 
Cédula de Identidade 0655529896-SSP-BA. na qualidade de Prefeito Municipal. e do outro lado como LOCADORA a 
Sr. ° Arieide Batista Borges. brasileira, inscrito no CPF sob n° 094.202.075-87. portador da Cédula de Identidade n°. 
1.715.752 SSP/BA, residente na Travessa Cel. Francisco Macedo S/N - Centro - Riachâo das Neves - Bahia, de 
Acordo Processo Administrativo n°. 10/2024. Inexigibilidade de Licitação C. 1012024, resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as condições adiante estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Locação de Imóvel situado na Praça Municipal. n°. 320. Centro. Riachâo das Neves - BA, para o uso exclusivo da Sede 
da Secretaria Municipal de Assistência de Social e Habitação. deste MunicIpio. ao longo do ano de 2024. 

CLAUSULA SEGUNDA -DO PRAZO E VALOR DA LOCAÇÃO 

O prazo de locação do imóvel descrito na Cláusula Primeira será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 02 de janeiro de 
2024 e encenando-se em 31 de dezembro de 2024. sendo valor global deste contrato é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e 
oitocentos reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas de RS 1.400,00 (uns mil quatrocentos reais), com vencimento até 
o quinto dia útil do mês sempre subsequente. procedendo-se todos os descontos previsto em lei. Podendo ser renovado. 
se de interesse das panes, mediante novo contrato ou Termo de Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATARIO: 

I - Pagar pontualmente o aluguel da locação no prazo estipulado. 
II - Pagar todas as despesas com água e energia. a partir do inicio da locação em como apresentar os competentes 
recibos, quando linda ou rescinda a locação, ou. sempre que lhe for solicitado pelo LOCADOR. 
111 - Manter o imóvel locado em perfeito estado de conservação, asseio e higiene, bem como todas as instalações e 
serventias em perfeito estado de funcionamento. 
IV - Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compativel com a natureza deste c com o fim a que 
se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu. 
✓ - restituir o imóvel, finda a locação. no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso 
normal. 
VI - Levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este 
incumba, bem conto a eventuais turbações de terceiros. 
VII - Não modificar a forma interna do imóvel sem o consentimento prévio e por escrito do locador. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

I - Entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina: 
II - Garantir, durante o tempo de locação, o uso pacifico do imóvel locado: 
III - Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a locação: 
IV - Fornecer ao locatário. caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua entrega, com 
expressa referencia aos eventuais defeitos existentes: 
V- Manter o Imposto em dias (IPTU). 

CLAUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido administrativamente pelo LOCATÁRIO, sem que gere para o LOCADOR 

qualquer direito a indenização, a qualquer titulo, implicando apenas no recebimento do valor relativo á locação até a 

telefone (77) 3624.213612233- E-mail rnlicita@hotmail.com 
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data da rescisão, devendo, para tanto, o interessado dar conhecimento da sua decisão à outra parte com 30 (trinta) dias 
de antecedência. 

CLÁUSULA SETIMA - FISCALIZAÇÃO 

I. Será designado o Gestor deste Contrato atreves de Portaria e anexada ao contrato. 

2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do Responsável indicado. 
que verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas. 

CLAUSULA OITAVA -DÁ INEXIG I BI LIDA DE DE LICITAÇÃO 

O presente contrato será regido pela Lei n" 14.133/2021, com suas alterações posteriores, sendo dispensada a licitação 
com fundamento no art. 74. inciso V. do referido diploma legal. 

CLAUSULA NONA — DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria: 

Unidade: 02.06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Projeto/Atividade: 2.050 - Gestão e Controle do Suas e do Fundo Municipal de Assistência Social: 
Elemento: 3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 
Fonte: 15000000 - Recursos Ordinários - Não Vinc. de Impostos. 

CLAUSULA DECIMA — DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Riachão das Neves - BA, Estado da Bahia, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida oriunda deste pacto. 

E por estarem justos c acordes, assinam o presente Contrato de Locação de Imóvel. em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. na presença de 02 (duas) testemunhas. obrigando-se ao fiel cumprimento das condições e clausulas constantes 
deste instrumento. 

Riachão das Neves (BA), 03 de janeiro de 2024. 

MUNICIPlaÃO DAS NEVES 
Miguel Crisóstomo Borges Neto 

ROSIN EIDE DA RO BOMFIM 
Seçretaria de Assistência de ocial e Habitação 

itt 11 (4,CcISS • 
Arfeiffe Batista Borges 

CPF sob n°094.202.075-87 
Locador 

'unhas: 

CLOS)64 ).ii 0  2)K.ef, Álfhei frat thf? cAr 

Identidadei 3 '21 6 5". (6- ça- Identidade: -5- 9 C 4.  CP 
CPF:Cd2q 5.3.1 S-44 CPF:3 )63- 8 S--cr/'s . 3 *; 

telefone (77) 3624-2136/2233 • E.maii rnlleita@hounaileorri 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
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CERTIDÃO 

Cenilico para os devidos fins, que o CONTRATO ADMINISTRATIVO N". 10(2024. para contraindo de pessoa tisica 
na locação de um imóvel, situado na sede deste Município. de propriedade do Sr. Arleide Batista Borges. para Locação 
de Imóvel situado na Praça Municipal. ri°. 320. Centro. Riachão das Neves — BA. para o uso exclusivo da Sede 
Secretaria de Assistencia Social e Habitação. deste Município ao longo do ano de 2024, foi afixado no quadro de aviso 
desta Prefeitura Municipal para conhecimento geral. 

Riachão das Neves - BA. 03 de janeiro de 2024. 
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o Crisostorno s 
Se de Administraçã e Finanças 

Fone (77) 3624-2132 2136 Fax (77) 3624.2233 • E•mail rnifotagi hW:1W com 



Torço-ferro 
23 do Janeiro do 2024 
2- Ano XV - N° 3398 

Riachão das Neves 
Dizirio Oficial do 
MUNICIPIO 

Extratos de Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970.000- Riachão das Neves/BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1102024 - PROCESSO DE INEXIBILIDADE LICITAÇÃO N". 10+2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

conoutu n"  (ontratanie• O Mt1NIC/P10 DE RIACHÃO DAS NEVES IRAI e ADELAIDE ARRUDA DE 
SOUZA, hosideuu. iitScriite no CPI' sob n' 47051,1.11/3-34. portador da Cédula do Idealidade -0'. 3.221-070 SSWBA. 
teiidente mi Rim Jo.tru AngeliviL n" 111 - Cessou - Riaehàu das News - Butua ()bolo do Conlralit. UMMAO de Imóvel 
Snuado na Praça Municipal. 184 310. Como. Riachao das News - 8A. para o inc eselutisu da Sede da Soeremos' Muni-
cipal de AssuiçOncia de Social e I latinaçáo. MaalairnO ao longo do ano de 2024. 
Valor...DM RS I o.X00.00 deix-Nwri mil e uissicenios rcüsp. Fome de Reixersin. 150013000 RMIIINOS Ordinários - liao 
Vos:. de Impostos; Vis:Oficia do Çonuatte 03 de janeiro a 31 de dezembro de 2024' Assinam. Miguel Crisóálumo Muge, 
Neto. pelo Muna:Uno e Adelaide Arruda de Suara, pelo Contratado 

Riacho das News (BA).03 de janeiro de 2024. 

Miguel Crisóstomo Burges Neto 
Pieteito 

Fone: (77) 3624-2136 Fax: (77) 3624-2233 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OUI1RKIROMZI.CRICCODIZMJ 

Esta edição encontra-se no sue oficial deste ente. 



Quarta-feira 
31 de Janeiro de 2024 
3 - Ano XV - N° 3410 

Riachão das Neves 
Diário Oficial tio 
MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACIIÃO DAS NEVES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 10/2024 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° BY21.124 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

O Pregoeiro do Man it ipll. de Riaeltio das Neves (BA) bria Público a rebitem:Ioda Publicação do dia 23
de Janeiro de 2024 EXTRATO DE CONTRATO -referente ao processo mana. 

Onde se le:"(Connatarnes: O MUNICIPIO 1W MACHÃO DAS NEVES (BA) e ADELAIDE ARRUDA 
DE SOUZA., brasileira, Merito no CPF sob o n° 470.561.185-34. portador da Cédula de 'demitia& na 
3.721.070 SSP(BA. residente na Rua Joana Angélica, no - Centro - Raiebão das Neves - Babá; 
Locação de Imóvel situado na Praça Municipal. o°. 319, Centro, R nichko das News - BA, para o uso 
exclusivo da Sede Valor Total RS 16.800,00 (de7essers mil e ortueenters reais); Fonte de Recursos: 
15000000 - Recursos Ordinários - Não Vix. de Impostos: Vigência do Contrato: 03 de junewo a 31 dc 
dezembro de 2024: Assinam. Miguel Crisikstomo Borges Nem. pelo Município, e Adekiide Arruda de 
SOUZZI, pelo Conuatatkx) 

Leia-se, "(Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES (BA) e ARLEIDE BATISTA 
BORGES, brasileira, inserito no (TE sob 094.202ffl5-87. portador da Cédula ik Identidade nr. 
1.715.752 SSWI3A, residente na Travessa Cct Francisco Macedo - Centro • Riaelvio das Neves - 
Balá. Objeto do Contrato: Locação de Imóvel situado na Praça Municipa L n". 320, Centro. R rublo das 
Neves - BA. pane ouso exclusivo da Sede ida Secretaria Mimieipal de Assinêncti dc Sucuale Habitação. 
deste Município, ao longo do aito de Vakx Total RS 16.800,00 (dezesseis mil c oitocentos reais): Fonte 
de Recursos: 15000000 - Recursos Ordinários - Ntlo Vaie. de Impostos: Vigência do Contrato 03 de 
pneiro a 31 de dezembro de 2024: A.s.sinam: Miguel Crisóstoma Burges Neto. peio Mimicipio. e Ark ale 
Batista Borges. pelo Contrauido)." 

Maiores infornuições tal endereço: Praça Municipal. 27 - Centro - Ri:leilão das Neves - Baba. CEP - 
47.970-000 das 0730nin às 1330m1n.. e-mail: mbeitin@houruileoin e Tel.: 77- 3624.2136r2233. 

Riachao das Neves (BA), 04 de Janeiro de 2024. 

FELIPE SMITH SANTOS CRISOSTOMO 
Pregoeiro Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OTIXOEHRTU1REJDFCCVVMJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


